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ATA DA REUNIÃO N° 016/2025 DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL Realizada na modalidade online, 

no dia 07 de março de 2025, às 9h com a participação das representantes da Secretaria 

Executiva, Sras Lorena Rodrigues e Claudia Ursini e os demais participantes relacionados a 

seguir: Representantes Governamentais: 1. Emília Beatriz Alves (Diretoria Municipal de 

Esporte e Lazer); 2. Sara Soares Brandão (Diretoria Municipal de Desenvolvimento Social); 

3. Mariléia de Fátima de Sá (Secretaria Municipal de Saúde); 4. Jane Carla Silva Ferreira 

(Secretaria Municipal de Saúde); 5. Luiz Fernando Avelar Costa (Secretaria Municipal de 

Educação). Representantes Sociedade Civil: 1. Thuira Moreira Novaes (Casa Crioula); 2. 

Verônica Aparecida Pereira (Guarda do Congo União do Rosário); 3. Denice Cristiane 

Marcelino Martins (Representante de Empresários e Empreendedores Negros); 4. Sara 

Fernandes Soares (Representante de Empresários e Empreendedores Negros). Para 

deliberarem sobre as seguintes pautas: 1. 1ª Conferência Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial. Desenvolvimento: Sra. Claudia cumprimentou a todos e iniciou a reunião, 

explicando que na última plenária não houve quórum suficiente para realizar a plenária, por 

isso agendou uma plenária extraordinária. Reforçou ainda a necessidade da atuação efetiva 

dos conselheiros para a realização da conferência. A Sra. Thuira menciona que leu 

rapidamente o caderno orientador enviado no grupo do Whatsapp do Conselho e perguntou 

se a sua realização é obrigatória. A Sra. Cláudia afirma que sim e destaca a importância da 

conferência para o conselho. A Sra. Thuira questionou que o conselho está sem 

representatividades, ao que a Sra. Cláudia respondeu que o conselho está completo, mas 

não há participação e comprometimento dos conselheiros. A Sra. Sara Brandão relatou que 

participou de outra reunião em que havia um grande número de participantes. A Sra. Cláudia 

enfatiza que a conferência só pode ser aberta com a aprovação em plenária. A Sra. Sara 

Brandão reforçou a importância da realização da conferência. A Sra. Thuira questionou se há 

penalidade para a não realização da conferência. A Sra. Sara Brandão se comprometeu a 

pesquisar sobre o tema no departamento jurídico e ressaltou que a sociedade civil teria uma 

grande perda com a não realização da conferência. A Sra. Cláudia abordou a formação da 

comissão organizadora e seu papel. A Sra. Mariléia perguntou sobre a adição da sociedade 

civil no conselho. A Sra. Cláudia explicou a organização dos conselheiros e o processo de 

eleição. Ela também falou sobre o material orientador para a realização da conferência e 

sobre as conferências realizadas anteriormente, em outros conselhos. A Sra. Cláudia 

enfatizou a necessidade de composição da comissão organizadora e perguntou quem se 
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candidata, reforçando que deve ser paritária. A Sra. Sara Brandão reforçou a importância da 

comissão. Candidataram-se: Sras. Sara Brandão, Thuira, Denice, Mariléia, Jane, Sara 

Fernandes e Sr. Luiz. A Sra. Thuira destacou a necessidade de participação ativa dos 

conselheiros na comissão. As Sras. Sara e Thuira discutiram sobre a obrigatoriedade da 

comissão ser paritária e consideram seguir sem a paridade. A Sra. Cláudia discorreu sobre o 

tema e os eixos da conferência e perguntou sobre a data. A Sra. Thuira sugeriu o dia 31/05, 

mas a Sra. Cláudia considerou que o último dia do mês não seria ideal. A Sra. Thuira e a 

Sra. Sara Brandão discutiram sobre o fornecimento de almoço. Abriu-se votação para decidir 

entre um dia inteiro de conferência ou dividi-la em dois dias. A Sra. Jane e a Sra. Thuira 

acreditam que um segundo dia poderia resultar na perda de participantes. A Sra. Jane 

compartilhou sua experiência com a conferência da saúde. Ficou deliberado que a 

conferência será realizada em um único dia inteiro e destacou-se a importância de articular a 

questão do fornecimento de almoço. A Sra. Cláudia passa para a definição da data e do 

local. A Sra. Sara Brandão  informou que a Escola Dr. Lund estará em obras próximo ao 

período. O Sr. Luiz sugere o auditório da Escola Municipal Claudomira. A Sra. Sara Brandão 

sugeriu a Escola Municipal Padre Menezes. A Sra. Thuira sugeriu realizar a conferência em 

um sábado, mas a Sra. Cláudia argumenta que isso dificultaria o apoio da gestão. A Sra. 

Jane relatou que, em sua experiência, conferências realizadas em sábados e à noite tiveram 

baixo engajamento do público. A Sra. Cláudia reforçou a importância de que o evento ocorra 

em um dia útil, no período vespertino. A Sra. Thuira contrapõe que, diferentemente da 

conferência de saúde, a conferência de igualdade racial é voltada ao público e sugere um 

horário noturno. A Sra. Jane enfatizou a importância das pré-conferências. Ficou deliberado 

que a conferência ocorrerá no dia 23/05/2025, das 08h às 17h. Também foi solicitado o envio 

de um ofício à diretoria para a disponibilização de almoço durante a conferência. A Sra. 

Cláudia pede sugestões de palestrantes. O Sr. Luiz pré-agendou o auditório da Escola Dr. 

Lund, mas, caso haja impedimentos devido às obras, será necessário encontrar outro local 

para realização do evento. A Sra. Cláudia e a Sra. Sara Fernandes alertam que isso pode 

ser arriscado e que é mais assertivo agendar o auditório da Escola Municipal Claudomira. A 

próxima reunião da comissão foi agendada para o dia 17/03, às 14h, na sala 19, 

presencialmente. Nada mais havendo a ser discutido, eu, Lorena Rodrigues, encerro a ata 

que após lida e aprovada será assinada pelos presentes.  

Emília Beatriz Alves __________________________________________________________ 

Sara Soares Brandão__________________________________________________________ 
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Mariléia de Fátima de Sá_______________________________________________________ 

Jane Carla Silva Ferreira_______________________________________________________ 

Luiz Fernando Avelar Costa_____________________________________________________ 

Thuira Moreira Novaes_________________________________________________________ 

Verônica Aparecida Pereira_____________________________________________________ 

Denice Cristiane Marcelino Martins_______________________________________________ 

Sara Fernandes Soares________________________________________________________ 

Claudia Ursini Queiroga________________________________________________________ 

Lorena Rodrigues Vasconcelos de Paula__________________________________________ 


